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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU 

Secretaria Municipal de Obras 

 

 

Processo Administrativo nº 014/2026 

 

LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

 

A U T U A Ç Ã O 

 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis (16/01/2026), nesta cidade de Exu, Estado 

de Pernambuco, na PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU faço autuação de um Processo Licitatório na 

Modalidade DISPENSA N° 014/2026, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE UM ENGENHEIRO 

CIVIL DE OBRAS SÊNIOR, (ENG. FISCAL) MEDIANTE A LOCAÇÃO DE POSTOS DE 

TRABALHO ADIANTE ESPECIFICADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. através das 

dotações orçamentárias pertinentes ao objetivo do certame e documentos que se seguem, do que, para constar, 

faço este termo. 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 014/2026 

DISPENSA Nº. 014/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

Lei Municipal nº 1.428/2023 

 

O MUNICÍPIO DE EXU-PE, Inscrito no CNPJ Nº 11.040.870/0001-00, com sede na Rua Eufrásio Alencar, 

13, Centro, EXU-PE, CEP 56.230-000, por intermédio da Secretaria de Obras, torna público que, realizará 

Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021 e Lei Municipal nº /2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 16/01/2026, 

ÀS 13:00 HORAS via e-mail ou presencialmente. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

obras@exu.pe.gov.br 

LINK DO EDITAL: http://www.exu.pe.gov.br 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE UM ENGENHEIRO 

CIVIL DE OBRAS SÊNIOR, (ENG. FISCAL) MEDIANTE A LOCAÇÃO DE POSTOS DE 

TRABALHO ADIANTE ESPECIFICADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1 - 2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de EXU-PE, para exercício de 2026: 

ÓRGÃO: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE EXU 

UNIDADE: 02 15 01 SECRETARIA DE OBRAS 

FUNCIONAL: 04.122.1001.2176.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS. 

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

APLICAÇÕES DIRETAS 0.01.00.110.000 3.1.90.00.00  

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

APLICAÇÕES DIRETAS 0.01.00.110.000 3.3.90.00.00  

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
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3.1 A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

obras@exu.pe.gov.br ou mediante protocolo, sendo entregue na Secretaria de Obras, situada no Endereço à 

Rua Luiz Alexandre, centro, Exu-PE devendo fazer referência a esta DISPENSA. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/01/2026, ÀS 13:00 HORAS. 

3.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, na Secretaria de Obras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

3.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

3.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital (seja por 

preço acima do limite legal previsto, ou por qualquer outra inconsistência), serão desconsideradas julgando-

se pela desclassificação.  

3.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pela Secretaria 

demandante que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou 

protocolado na Secretaria de Obras, até 24 (vinte e quatro) horas após considerada vencedora: 

 

3.3 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

3.3.1. Se Pessoa Física: 

a) Cópia da Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Equivalente; 

b) Comprovante de residência; 

c) Certificado ou diploma de graduação em engenharia civil com registro no conselho responsável; 

d) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (já exigida na alínea 

“e”), conforme o disposto na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, alterada pela 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17 de outubro de 2014; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos administrados pelo 

Estado, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedida pelo órgão 

estadual competente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12440/2011 e Resolução Administrativa do TST 

nº 1470/2011. 

g) Registro do responsável técnico ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA; 

 

3.3.2. Se Pessoa Jurídica: 

3.3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) RG e CPF dos sócios, ou do Proprietário (quando se tratar de empresa individual). 

3.3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 
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b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio da empresa licitante.  

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio da empresa licitante. 

d) Certificado de Regularidade para com o FGTS. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Registro da empresa e do responsável técnico ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

j) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado (em número mínimo de 01 (um), com 

identificação do assinante e com firma reconhecida, acompanhado de documento contratual e nota fiscal 

comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características e 

quantidades com o objeto desta licitação; 

 

4.0 – DO PAGAMENTO:  

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referente sujeitam-se a conclusão e 

entrega do objeto contratado. 

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

5.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Exu-PE, 16 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

Willgton Soares Cavalcante 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 


